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LEI Nº 498/2022, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 

 

“Altera o § 3º, do art. 2º, da Lei Municipal nº 

460, de 30 de junho de 2021, que autoriza o 

Poder Executivo a atualizar os valores da 

tabela para cobrança da contribuição de 

iluminação pública – CIP, instituída através 

da Lei Municipal nº 337/2014 e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, Estado do Maranhão, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a alteração de dispositivo da Lei Municipal nº 460, de 30 de 

junho de 2021,  que autoriza o Poder Executivo a atualizar os valores da tabela para cobrança 

da contribuição de iluminação pública – CIP, instituída através da Lei Municipal nº 

337/2014. 

 

Art. 2º. O § 3º, do art. 2º, da Lei Municipal nº 460, de 30 de junho de 2021, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º ................................................................................................................... 

................................................................................................................................. 

 

[...] 

 

§ 3º. O serviço de arrecadação que eventualmente o Município tenha ou venha a 

ter junto a concessionária, conforme descrito no § 2º, será remunerado mediante 

repasse de valor líquido e fixo correspondente a 5% (cinco por cento) do total 

mensal arrecadado, sem prejuízo de outras alíquotas ou normas mais vantajosas 

que a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL estabeleça, oportunidade 

em que o Município deverá aplicá-las automaticamente.” 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, em 11 de abril de 

2022. 

 

 

 

__________________________ 

João Carlos Teixeira da Silva 

Prefeito Municipal de Buriticupu 
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